
CADERNO 1  5quarta-feira, 30 de OUTUBRO de 2013

L e i   n° 7.742, de 25 de OUTUBRO de 2013
Dispõe sobre a criação de Vara no Distrito de Monte Dourado, da 
Comarca de Almeirim e dá outras providências.
A AssEMblEiA lEgislAtiVA DO EstADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1° Fica criada na estrutura organo-funcional do Poder Judiciário a 
Vara Distrital de Monte Dourado, na Comarca de Almeirim. 
Art. 2° Para atender à Vara de que trata o artigo anterior, ficam criados 
os seguintes cargos, os quais serão preenchidos  por intermédio de 
concurso público:
a) um cargo de Juiz de Direito;
b) três cargos de Analista Judiciário (carreira técnica, atividade 
finalística) - COD. PCCR-PJ-CT-01;
c) dois cargos de Oficial de Justiça Avaliador - COD. PCCR-PJ-CT-01;
d) dois cargos de Auxiliar Judiciário - COD. PCCR-PJ-CA-02;
e) um cargo de Atendente Judiciário  - COD. PCCR-PJ-CO-03.
Art. 3° A instalação da Vara, bem como o provimento dos respectivos 
cargos, obedecerão cronograma de prioridades e necessidades 
definidas pelo Tribunal de Justiça, condicionando-se à existência de 
recursos financeiros.
Art. 4° As despesas com os encargos decorrentes desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Poder Judiciário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCiO DO gOVERNO, 25 de outubro de 2013.

SiMÃO JATene
governador do Estado

d e C R e T O   nº 874, de 29 de OUTUBRO de 2013                  
Altera dispositivos do Regulamento do imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001.
O gOVERNADOR DO EstADO DO PARá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
D E C R E t A:
Art. 1º Os arts. 21, 108, 308 e 775, todos do Regulamento do 
imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 21. ............................................................................
................
iii - 4% (quatro por cento):
a) na prestação de transporte aéreo de passageiro, carga e mala 
postal;
b) nas operações interestaduais com bens e mercadorias 
importadas do exterior, observado o disposto na Resolução nº 
13, de 25 de abril de 2012.” (NR)
“Art. 108. ..........................................................................
..................
§ 1º As empresas que não apresentem débito do iCMs, nos termos 
definidos em ato do Secretário de Estado da Fazenda, poderão 
efetuar o recolhimento do imposto correspondente às mercadorias 
que compõem a cesta básica referidas na alínea “b” do inciso VII, no 
prazo previsto no inciso VI, sem prejuízo do disposto no § 7º.
........................................................................................
........”  (NR)
“Art. 308. A aplicação do selo fiscal de autenticidade dar-
se-á nos documentos fiscais, inclusive formulários contínuos, 
exceto quando emitidos por usuário de sistema eletrônico de 
processamento de dados e nas exceções para a emissão da Nota 
Fiscal, modelos 1 e 1-A, autorizadas para as empresas obrigadas 
à emissão de NF-e, nos modelos abaixo relacionados, para 
controle de suas impressões:
........................................................................................
.....”  (NR)
“Art. 775. ..........................................................................
.....................
§ 4º Na hipótese de cometimento de mais de uma infração à legislação, 
pelo mesmo sujeito passivo, será lavrado um AiNF distinto para 
cada infringência, aplicando-se a cada uma a respectiva penalidade, 
observado o disposto no § 5º do art. 729.
........................................................................................
.................
§ 13 sendo constatadas infrações a um mesmo dispositivo legal, 
em diversos períodos de determinado exercício financeiro, pelo 
mesmo sujeito passivo, serão todas elas arroladas em um único 
AiNF.

§ 14 O titular da Diretoria de Fiscalização, a fim de evitar a 
decadência do crédito tributário, poderá autorizar procedimento 
diverso do disposto no § 13 do caput.” (NR)
Art. 2º O Anexo XXX do Regulamento do imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“AneXO XXX
(incisos i e ii do art. 175 do Anexo i do RiCMs-PA)

itEM EQUiPAMENtOs NCM

1 CAlDEiRAs DE VAPOR 8402.11.00
8402.12.00
8402.19.00
8402.20.00

2 CAlDEiRAs PARA AQUECiMENtO CENtRAl 8403.10.10
8403.10.90

3 CARREgADORAs – tRANsPORtADORAs 8429.51.19
4 CENtRO DE UsiNAgEM (maquinagem) 8457.10.00
5 FERRAMENtAs DE FREsAR 8207.70.10

8207.70.20
8207.70.90

6 FERRAMENtAs DE FURAR E DE ROsCAR 8205.10.00
8207.40.10
8207.40.20
8207.50.11
8207.50.19
8207.50.90
8207.60.00

7 FERRAMENtAs DE tORNEAR 8207.80.00

8 FREsADEiRA DE COMANDO NUMÉRiCO 8459.61.00
9 FREsADEiRAs DE CONsOlE 8459.51.00

8459.59.00
10 FREsADEiRAs – OUtRAs 8459.10.00

8459.69.00
11 liXADEiRAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA 8465.93.10
12 MOlDURADEiRAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA 8465.92
13 Pá CARREgADORA 8429.51

8429.59.00
14 PlAiNAs 8205.30.00

8461.20
8465.10.00
8465.92.19
8465.92.90

15 PRENsAs PARA PRODUÇÃO DE MADEiRA COMPENsADA 8465.94.00
16 REsPiRADEiRAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA 8465.92
17 sERRAs MÚltiPlAs AUtOMátiCAs P/ DEsDObRAR MADEiRA 8465.91.90
18 sECADORA DE lAMiNADO 8419.39.00
19 sECADOREs 8419.32.00
20 tRAtOREs 8701.10.00

8701.20.00
8701.90

21 tUPiAs 8465.92.19
8465.92.90

22 MáQUiNA-FERRAMENtA PARA sERRAR MADEiRA MACiÇA DE 
COMANDO NUMÉRiCO, COM OtiMiZADORA ElEtRÔNiCA DE 
CORtEs tRANsVERsAis E lEitOR ÓtiCO DE DEFEitOs 

8465.91.20

23 REFilADEiRA AUtOMátiCA PARA bORDOs DE PEÇAs REtAs 
E ARREDONDADAs DE MADEiRA, COM DOis CAbEÇOtEs: UM 
iNFERiOR E OUtRO sUPERiOR 

8465.99.00

24 silO PARA sERRAgEM 7309.00.10 
25 tURbiNAs 8406.82.00 
26 OUtROs - MOtOR A VAPOR 8412.80.00 
27 bOMbAs DE VáCUO 8414.10.00 
28 bOMbAs DE AR, DE MÃO OU DE PÉ 8414.20.00 
29 COMPREssOREs DOs tiPOs UtiliZADOs NOs EQUiPAMENtOs 

FRigORÍFiCOs 
8414.30 

30 COMPREssOREs DE AR MONtADOs sObRE CHAssis COM RODAs 
E REbOCáVEis 

8414.40 

31 VENtilADOR AXiAl iNDUstRiAl 8414.51.90 
32 OUtROs 8414.59 
33 OUtROs 8414.80 
34 PARA MADEiRAs, PAstAs DE PAPEl, PAPÉis OU CARtÕEs, AUtOMAÇÃO DE 

EstUFA, sECADOREs PARA MADEiRA, COMbiNAÇÕEs DE MáQUiNAs PARA 
sECAgEM DE FibRAs DE MADEiRA 

8419.32.00 

35 tORREs DE REsFRiAMENtO 8419.89.99 
36 FiltROs ElEtROstátiCOs 8421.39.10 

37 DEPURADOREs POR CONVERsÃO CAtAlÍtiCA DE gAsEs DE 
EsCAPE DE VEÍCUlOs 

8421.39.20 

38 CONCENtRADOREs DE OXigÊNiO POR DEPURAÇÃO DO AR, COM 
CAPACiDADE DE sAÍDA iNFERiOR OU igUAl A 6 litROs POR MiNUtO 

8421.39.30 

39 OUtROs 8421.39.90 
40 DE CENtRiFUgADOREs, iNClUÍDAs As DOs sECADOREs CENtRÍFUgOs 8421.91 
41 OUtROs 8421.99 
42 OUtROs - MáQUiNAs PARA EMbAlAgENs PlástiCAs 8422.40.90 
43 CAbiNE DE PiNtURA COM CORtiNA D’ágUA E À sECO - PistOlAs 

AEROgRáFiCAs E APARElHOs sEMElHANtEs 
8424.20.00 

44 MáQUiNA P/ APliCAÇÃO DE VERNiZ 8424.89.90 
45 PUlVERiZADOREs ROtAtiVOs 8424.90.90 
46 EMPilHADEiRA 8427.20.10 
47 OUtROs 8427.90.00 
48 ElEVADOREs E MONtA-CARgAs 8428.10.00 
49 APARElHOs ElEVADOREs OU tRANsPORtADOREs, 

PNEUMátiCOs, ElEVADOREs E MONtA-CARgAs 
8428.20 

50 OUtROs APARElHOs ElEVADOREs OU tRANsPORtADOREs, DE 
AÇÃO CONtÍNUA, PARA MERCADORiAs: 

8428.3 

51 EsPECiAlMENtE CONCEbiDOs PARA UsO sUbtERRÂNEO 8428.31.00 
52 OUtROs, DE CAÇAMbA 8428.32.00 
53 OUtROs, DE tiRA OU CORREiA 8428.33.00 
54 OUtROs 8428.39 
55 OUtROs - MOtONiVElADORA 8429.20.90 
56 sKiDER FlOREstAl 8429.51 
57 OUtROs - tRAtOR DE EstEiRA, ENgAtE RáPiDO HiDRáUliCO/

gARFO tiPO PORtA PAllEt 
8429.51.99 

58 REFiNADORAs, DEsFibRADORAs AUtO-PREssURiZADAs PARA 
A PRODUÇÃO DE FibRAs, A PARtiR DE CAVACOs DE MADEiRA 

8439.10.30 

59 MáQUiNAs-FERRAMENtAs QUE tRAbAlHEM OPERANDO POR 
“lAsER” OU POR OUtRO FEiXE DE lUZ OU DE FÓtONs OU JAtO 
DE PlAsMA 

8456.10.19 

60 MáQUiNAs-FERRAMENtAs QUE tRAbAlHEM OPERANDO POR “lAsER” OU 
POR OUtRO FEiXE DE lUZ OU DE FÓtONs OU JAtO DE PlAsMA 

8456.90.00 

61 OUtROs - AFiADOR DE FERRAMENtAs, MáQUiNA P/AFiAR 8460.39.00 
62 MáQUiNA PARA CURVAR tUbO iNDUstRiAl PARA MÓVEis 8462.29.00 
63 MáQUiNAs-FERRAMENtAs P/tRAbAlHAR MADEiRA OU MAtÉRiAs 

DURAs sEMElHANtEs 
8465.91 

64 OUtRAs – ViDE AbAiXO:
1) sERRA AltERNAtiVA DE CORtE FiNO Dsg 150 ECO PlUs, 
COMbiNAÇÕEs DE MáQUiNAs PARA CORtE DE PAiNÉis DE FibRAs DE 
MADEiRA COM CONtROlADOR lÓgiCO PROgRAMáVEl (ClP)
2) MáQUiNAs-FERRAMENtAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA, 
COMbiNAÇÕEs DE MáQUiNAs PARA CORtE DE PAiNÉis DE 
FibRAs DE MADEiRA
3) COMbiNAÇÕEs DE MáQUiNAs PARA CORtE DE PAiNÉis DE 
FibRAs DE MADEiRA, COM CAPACiDADE DE PRODUÇÃO DE 
400M³/DiA, DiMENsÕEs FiNAis DOs PAiNÉis 2.750 X 1.850 X 
600 MM (AltURA), COM CONtROlADOR lÓgiCO PROgRAMáVEl 
(ClP), COMPOstAs DE: tRANsPORtADOR DE ROlOs COM 
bAlANÇA ACOPlADA PARA MEDiÇÃO DO PEsO DOs PAiNÉis; 
REsFRiADOR giRAtÓRiO; sERRA lONgitUDiNAl; sERRA 
tRANsVERsAl; sEÇÃO DE EMPilHAMENtO; MEsA HiDRáUliCA 
DE ElEVAÇÃO; tRANsPORtADOR DE ROlOs PARA PilHAs; 
tRANsPORtADOR DE ROlOs PARA EMPilHADEiRA; DisPOsitiVO 
DE DEsCARgA DE CHAPAs COM DEFEitO; MEsA HiDRáUliCA DE 
ElEVAÇÃO

8465.91.90 

65 liXADEiRAs CONtiNUAs PARA CHAPAs DE FibRAs 
OU PARtÍCUlAs DE MADEiRA, APREsENtADAs EM 
CORPO ÚNiCO OU COMO liNHA DE liXAMENtO, COM 
CARCAÇA tiPO “MiNERAl CAst” (PEDRA CAlCáRiA DE 
silÍCiO COMPACtADA E VibRADA) PARA AbsORÇÃO 
DAs VibRAÇÕEs DE OPERAÇÃO E DE EQUiPAMENtOs 
PRÓXiMOs, EstAbiliDADEs EM AltAs tEMPERAtURAs, 
COM 2 OU MAis UNiDADEs, COM 4 CAbEÇAs liXADORAs 
CADA UNiDADE, ACAbAMENtO CRUZADO NA UNiDADE DE 
ACAbAMENtO PARA EliMiNAR FElPAs DA sUPERFÍCiE DO 
PAiNEl, COM lARgURA Útil DE tRAbAlHO DE 2.300MM, 
VElOCiDADE DE AtÉ 120 M/MiN E PRECisÃO FiNAl NA 
EsPEssURA DA CHAPA DE 0,05 MM, COM sAPAtAs DE 
liXAMENtO DE tROCA RáPiDA COM AbsORÇÃO DO CAlOR 
gERADO, iNCliNADA A 5 gRAUs E ROlOs DE CONtAtO 
DE AÇO REVEstiDO COM DUREZA DE 400 HV E DiÂMEtRO 
DE 455 MM 

8465.93.10 

66 MáQUiNA bRiQUEtADEiRA 8465.94.00 
67 MáQUiNAs-FERRAMENtAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA OU 

MAtÉRiAs DURAs sEMElHANtEs 
8465.95 

68 MáQUiNAs PARA FENDER, sECCiONAR OU DEsENROlAR 8465.96.00 


